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EVOLUÇÃO FUNCIONAL – VIA NÃO-ACADÊMICA 
Decreto nº 49394, de 22/02/2005 – D.O.E.  de 23/02/2005, Poder Executivo, Seção I, p. 3. 

 
       
   
 
 
 
 
     Capacidade  Qualidade  Produtividade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAMPO DE 
ATUAÇÃO FATORES 

PARÂMETROS 

Indicadores de 
crescimento 

Atualização 
Aperfeiçoamento 
Produção Profissional 

DOCENTES 

PEB – I – Formação Acadêmica – áreas curriculares 

PEB – II – Formação Acadêmica – área curricular 
  (inclui demais modalidades de ensino) 
 

SUPORTE 
PEDAGÓGICO 

natureza 
inerente 

Diretor 
 

Supervisor 

AMBOS 
Aprofundamento 
Enriquecimento 

curricular 

Temas transversais - cidadania 

Teoria, metodologia e gestão 

que orientam a 
prática do QM 

FATOR 
ATUALIZAÇÃO 

Estágios 

Cursos de 
formação 

Complementar 
 

Continuada 

duração 30 horas 
(igual ou superior) 

PROMOVIDOS 

Entidades de reconhecida 
idoneidade e capacidade 

institucional 

Objetivos 
dos cursos 

ampliação 
aprimoramento 

extensão 

do
 c

on
he

ci
m

en
to

 

no respectivo 
campo de atuação - instituições de ensino superior reconhecidas 

- órgão da SE 
- entidades representativas do QM 
- instituições públicas estatais 
- instituições públicas não-estatais 
- instituições particulares, desde que credenciadas pela SE 

cursos 
homologados  

pela SE 
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FATOR 
APERFEIÇOAMENTO 

TODOS OS 
CURSOS 

PROMOVIDOS  
por instituições de 
Ensino Superior 

reconhecidas 

Carga horária mínima: 
30 horas 

OBJETIVOS 
Aprofundamento do conhecimento em 

determinada disciplina ou área do SABER 

no respectivo campo de atuação 

O QUE É 
CURSO? 

                                    Atualização 
FATORES                   
                                   Aperfeiçoamento 
 

            Conjunto de:                                  de determinada  
- estudos                                         unidade temática: 
- aulas         - programada 
- conferências        que tratem       - desenvolvida 
- palestras                                      - comprovada por uma 
- e outros                                          única instituição 

        promotora 

- Brasil 
- Exterior 
Obs.: inclusive sob a 
forma de módulos. 
 
A pontuação poderá 
ser isolada em função 
do caráter de finitude 
(conclusão de uma 
etapa), desde que 
tenha certificação 
própria. 

Desde que 
constituinte de um 

TODO 
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O QUE É 
ESTÁGIO? 

                                    Atualização 
FATORES                   
                                   Aperfeiçoamento 
 

Período de: 
- estudos 
- aprendizado 

através de permanência 
assistida 

realizada em instituições 
educacionais 

(inclusive no exterior) 
 

Objetivo 
aprimoramento e 

prática profissional 
vedado se for atividade 

inerente ao cargo ocupado 
ou função-atividade 

vedado se se constituir em 
componente da estrutura 

curricular 

PONTUAÇÃO 
carga horária 

mínima de 30 horas

etapas de cursos 
estruturados 

modularmente 

Desde que tenha 
terminalidade 

vetado para 
pontuação Cursos promovidos 

pela SE 

Cursos superiores 
- bacharelado 
- lic. Plena 
- complementação pedagógica 
- pós-graduação 
   
 que se constituem em BASE para 
provimento de cargo ou 
preenchimento de função-atividade 
 

durante a jornada 
de trabalho 

convocação oficial 
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FATOR PRODUÇÃO 
PROFISSIONAL 

Produção dos 
integrantes do QM 

no respectivo campo de 
atuação 

TODOS 
- documentos 
- materiais inéditos 
- individuais 
- coletivos 

NATUREZA estritamente profissional 

OBJETIVO Contribuição 

melhoria da prática da sala de aula 
melhoria da gestão 
melhoria da supervisão 

divulgação e/ou 
implementação 

Efetivo fator de melhoria da 
qualidade de ensino 

CONDIÇÃO Projetos e 
pesquisas 

Decorrentes: 
- proposta pedagógica da DE 
- planos de trabalho da DE 

OUTROS 

Passagem de um nível 
para outro: 
- desde que cumpridos    
os interstícios 

apresentados uma 
única vez. 
- vedada a acumulação

Quando da mudança de 
cargo, tempo anterior será 

computado a partir da 
data do último 

enquadramento. 

Somatório dos pontos 
obtidos multiplicados 

pelo peso 

Pontos excedentes 
poderão ser computados 

para nova evolução 

Acúmulo de cargo e/ou função 
- requer os benefícios para cada 
situação funcional, mediante 
documentação específica. 
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RESOLUÇÃO S.E. Nº 21/2005 

D.O.E.  de 31/03/2005, Poder Executivo, Seção I, p. 27. 
Instrução Conjunta CENP/DRHU, de 25/04/2005. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NORMAS COMPLEMENTARES E 
PROCEDIMENTOS EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

VIA NÃO-ACADÊMICA 

PONTUAÇÃO 

Fator ATUALIZAÇÃO 
(eventos concluídos a 

partir de 1º/02/98) 

Fator APERFEIÇOAMENTO 
(no componente extensão 

universitária/cultural) 

- documentos, identificados 
deverão conter, 
obrigatoriamente, o período 
de realização e carga horária 
(mínimo de 30 horas). 
 
- com base exclusiva na carga 
horária indicada no 
certificado do curso 
autorizado e credenciado 
(autorizados e homologados 
pela SE). 
 

no componente licenciatura plena, 
bacharelado e complementação licenciatura

Documentação 
acompanhada de 
Histórico Escolar 

Fator APERFEIÇOAMENTO 
créditos de cursos de pós-graduação 

não poderão ser 
reconsiderados quando da 
apresentação do título 
obtido. 
 
declaração de próprio 
punho de ciência do 
interessado (situação 
acima). 

Utilizado uma única vez 

CURSOS 
PROMOVIDOS 

POR ÓRGÃO DA 
PASTA (SE) 

em horário de trabalho 
profissional 

Para pontuação – quando 
o ato de autorização da 

CENP assegurar direito a 
certificação 
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PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO 

I -  INTERESSADO         
- requerimento dirigido ao Secretário da Educação juntando a    documentação 
que comprove o preenchimento dos requisitos e entrega-lo ao superior imediato
(cópias reprográficas com visto confere com os originais) 

II – AO DIRETOR DA U.E. 
   - protocolar 
   - instruir    
   - encaminhar 

 
à D.E. - Grupo de Trabalho 

III – AO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 
 
      constituir 

 
 

 
 
 
 
 

      
               instruir 

 
 
 
 
 
 
 
 

encaminhar 
 
 

Grupo de Trabalho composto, no mínimo, por 3 pessoas, 
para proceder à análise preliminar dos títulos e 
documentos apresentados. 

de acordo com as orientações dos órgãos centrais 

Grupo de Trabalho preenche roteiro específico e envia ao 
dirigente os pedidos acolhidos 

Obs.: uma dessas 

pessoas deverá ser 

um Supervisor. Se 

possível, com 

experiência em 

avaliação de 

trabalhos. 

Dirigente Regional encaminha os expedientes analisados e 
acolhidos acompanhados do PUCT e consultas PAEF 
opção 7.5 e PAPC opção 11.3. 

ao órgão setorial de recursos humanos (DRHU) – SPPEF – 
Serviço de Promoção, Progressão e Evolução Funcional. 

IV –       
analisar 

 
 

encaminhar 

AO DRHU 
Departamento de 

Recursos 
Humanos da S.E. 

os expedientes acolhidos pela D.E. 

apreciação e decisão do /secretário de 
Estado da /educação 
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CREDENCIAMENTO DAS 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS NÃO-

ESTATAIS E ENTIDADES 
PARTICULARES 

Expedição pela CENP no prazo 
de 90 dias contados a partir do 

protocolo do pedido. 

ENCAMINHAMENTO 
 

a) solicitação de credenciamento 
 

idoneidade 
b) comprovante   capacidade   EDUCAÇÃO 

experiência 
 

c) cópia do estatuto – registrado em cartório 
(instituição / entidade) 

 
d) comprovação completa da capacidade jurídica 

(regularização junto aos órgãos competentes) 
 

e) plano de trabalho - justificativa 
(instituição / entidade) - finalidade 

    - metas 
- quadro efetivo de profissionais 
- relação dos recursos físicos e tecnológicos disponibilizados 

 
f) nome do representante – responsável pela capacitação 

(instituição / entidade) 
 

g) juntar outras informações que considerar pertinentes 
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INSTRUÇÃO CONJUNTA CENP/DRHU de 24/05/2005 
D.O.E. de 25/04/2005, Poder Executivo, Seção I, p. 14. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FATOR 
PRODUÇÃO 

PROFISSIONAL 
para fins de avaliação, os documentos e os materiais didático-
pedagógicos devem ter características e componentes: 

para comprovação de relevância educacional, os 
documentos serão anexados e analisados pelo Grupo 
de Trabalho da D.E., que emitirá Parecer. 

- de caráter inovador, criativo, original e/ou diferenciado; 
- resultado de pesquisa e projetos fundamentados em princípios teórico-metodológicos; 
- revestido de aspectos formais exigidos pela natureza do documento avaliado; 
- passível de generalização na rede estadual de ensino pelos referenciais teóricos; 
- abordagem metodológica ou inovação tecnológica constantes da produção avaliada; 
- comprovadamente, contributivo de melhoria da qualidade de ensino, à vista da  
especificidade da população a que se destina e/ou do grau de viabilização técnica que 
apresenta; 
- sintonizado com a proposta pedagógica da Unidade Escolar e com o plano de trabalho da 
Diretoria de Ensino. 
 
 


